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ANEXO I – DETALHAMENTO DAS JUSTIFICATIVAS

Finalidade:
Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da especificidade da obra
ou serviço de engenharia, previstas no Termo de Referência e que passam a integrar o TR.

Da necessidade da contratação:
As políticas públicas voltadas para a solução das carências do semi-árido nordestino, apesar de terem
proporcionado alguns progressos, ainda não conseguiram melhorar substancialmente os indicadores
sociais da região, que se situam entre os mais baixos do país. Contudo, é possível dizer que hoje há um
consenso entre políticos e administradores, partilhado por grande parte da população brasileira, quanto a
urgência da adoção de medidas capazes de melhorar a qualidade de vida da população da região e de
reduzir a escassez de água principalmente das comunidades rurais difusas do semiárido. As constantes
secas provocam o colapso das atividades produtivas, sobretudo na agropecuária, impede a fixação do
homem no campo e provoca a migração da população para as cidades.

Com o objetivo de proporcionar o atendimento ao direito humano fundamental de acesso a infraestrutura
pública e condições de produzir de forma sustentável, a existência pátios de múltiplos usos consiste em
uma solução urbanística versátil, que permite à população atendida a utilização para atividades de
integração social e econômica. Isso ocorre porque é possível não somente utilizar o espaço como área de
lazer e prática desportiva, mas também como local para realização de feiras e eventos que estimulem o
comércio local e gerem renda para os pequenos produtores.

Modalidade Licitatória:
Pregão, na forma Eletrônica. A Codevasf por ser uma Empresa Estatal é regida pela Lei nº 13.303, de
30/6/2016, que regulamenta os procedimentos licitatórios e contratuais, que estabelece obrigatoriamente a
“Forma Eletrônica” como modalidade licitatória (Parágrafo 2º do Art. 51).
A licitação reger-se-á pela legislação que rege o Pregão Eletrônico, quais sejam: a Lei nº 10.520, de
17/7/2002, e o Decreto nº 10.024, de 20/9/2019.

Procedimento Licitatório:
Sistema de Registro de Preços (SRP). O procedimento licitatório auxiliar de SRP é definido na Lei nº
13.303, de 30/6/2016 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892, de 23/1/2013 e normas complementares.
Justifica-se o procedimento licitatório devido à conveniência administrativa e as características do serviço,
que será realizado por demanda justificada do Estado ou Município, com execução parcial por produtos
previamente especificados e quantificados por unidade padrão (und.), havendo necessidade de
contratações frequentes.

Divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP):
A divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP) não será admitida, tendo em vista que o presente
objeto é de especificidade da Codevasf.
Será admitida a adesão apenas das Superintendências Regionais e da Sede da Codevasf.

Modo de Disputa:
Aberto com orçamento público. Observando o princípio da publicidade. Conforme Acórdão nº 1502/2018
– Plenário TCU: “Nas licitações realizadas pelas licitantes estatais, sempre que o orçamento de referência
for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não
facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34
da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento.”
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Critério de Julgamento:
Maior Desconto. Justifica-se o critério de julgamento com base no princípio da economicidade. A
qualidade do serviço/obra não possui risco de ser afetada por se tratar de prestação de serviço comum de
engenharia, com padrões de desempenho e qualidade mínimos definidos objetivamente neste TR, para
efeito de julgamento das propostas, execução do objeto e fiscalização do contrato.

Regime de execução:
Empreitada por Preços Unitários. O pagamento será por medições das unidades padrão (und.)
efetivamente executadas. Este regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, pois
será pago somente os serviços efetivamente executados, mediante medições periódicas, dos preços
unitários demandados pela Codevasf e efetivamente executados pela CONTRATADA.

Permissão de Participação de Consórcios:
Não permitida. Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de
Consórcio de licitantes, considerando que o objeto não envolve diversas especialidades que exigem
licitantes de ramos distintos, como também não se trata de metodologia de execução de alta complexidade.

Permissão de Participação de Cooperativas:
Não permitida. Não será permitida também a participação de Cooperativas, uma vez que não se enquadra
o objeto da licitação de contrato de mão de obra para execução sob a forma de cooperados, não havendo a
necessidade de permissão de participação de licitantes na forma de cooperativa, conforme estabelece a IN
5/2017.

Permissão de Subcontratação:
Permitida. Não poderão ser objeto de subcontratação as parcelas de maior relevância e consideradas
principais do objeto, mas tão-somente aquelas que possam ser entendidas como atividades auxiliares.

Visita:
Não Obrigatória. Recomenda-se às LICITANTES que seja realizada a visita aos locais onde serão
executados os serviços e suas circunvizinhanças, para tomar pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de
modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob
sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da
proposta e execução do contrato. Faz-se necessária simples declaração do licitante de que tem pleno
conhecimento das condições de prestação dos serviços.

Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual:
Os serviços a serem contratados serão executados no prazo NÃO superior a um ano, conforme consta do
Termo de Referência e a previsão de recursos orçamentários é compatível, conforme previsto no Plano
Plurianual.
Registra-se ainda que para o caso do Sistema de Registro de Preços, o Art. 7º do Decreto nº. 7.892, de
23/1/2013, não é necessário indicar a dotação orçamentária que somente será exigida para a formalização
do Contrato.
“Art. 7º - ....
§ 2º - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”.

Desapropriação:
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Não aplicável. As obras serão executadas em vias públicas Estaduais e Municipais, desta forma não será
necessária a desapropriação de imóveis particulares, assim sendo desnecessária a elaboração do Projeto
de Desapropriação.

Garantia do Objeto:
A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no Art. 618 do Código Civil, Lei nº 10.406 de
10/1/2002. O empreiteiro responderá durante cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho.

Qualificação Técnica:
Definidas no TR. As exigências técnicas são imprescindíveis para que a vencedora do certame em
questão, incluindo aqui os seus profissionais técnicos, comprove que tenha uma experiência mínima com
obras de pavimentação de porte e qualidade compatíveis com o objeto licitado e que possui capacidade,
tanto técnica-operacional quanto técnica-profissional, de executar os serviços de engenharia objeto deste
Termo de Referência com a segurança e a qualidade esperada para o empreendimento. A qualificação
técnica-operacional e a técnica-profissional são avaliadas por meio dos quantitativos mínimos
estabelecidos no item 9.1.3 deste TR.

Licença Ambiental:
Por tratar-se de SRP onde o local de execução é desconhecido no momento licitatório, o licenciamento ou
a dispensa somente é obtido quando da elaboração do projeto executivo na fase contratual, quando se
saberá com exatidão o local de execução e se é possível dar entrada no processo de licenciamento
ambiental ou dispensa.
A contratada deverá auxiliar a Codevasf na obtenção do licenciamento ambiental (Licença Ambiental ou
Dispensa de Licenciamento) junto ao órgão competente. O início das obras será condicionado à obtenção
da anuência ambiental, conforme legislação do órgão ambiental competente.

Serviço Comum de Engenharia:
Os serviços objetos deste Termo de Referência são serviços cujos padrões de desempenho e qualidade são
definidas objetivamente e as especificações são usuais e de domínio amplo do mercado. Portanto, podem
ser considerados como serviços comuns de engenharia.

Gestor da Ata:
Será designado para gerir a Ata de Registro de Preços o ADR Albert dos Santos Mattos.
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